
Anchieta - ES, 11 de novembro de 2024.

MEMO/PMA/SEMUS/GOAPS/ESF Nº 234/2024

A

Sr.ª Cristiane Feitosa de Almeida

Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Resposta a indicação nº 776/2024/ GABV/RD

Prezada,

Em resposta a indicação a indicação nº 777/2024 do vereador Renan de Oliveira

Delfino, onde solicita vacinação domiciliar aos portadores de necessidades especiais.

Informamos que, as Equipes de Saúde são orientadas dentro de suas atividades, a realização de

vacinas domiciliares aos idosos, acamados, domiciliados ou pacientes em outras comorbidades

que os impossibilitem de se dirigirem às Unidades de Saúde.

Para tanto, deverá ser sinalizado às Equipes de Saúde tal condição para que se organizem em

relação ao fluxo de trabalho, bem como organização do cronograma para o deslocamento dos

vacinadores.

Sem mais para o momento.

Desde já agradecemos o apoio nos processos de trabalho da Secretaria Municipal de
Saúde do nosso município.

Atenciosamente,

Silvia Alves Ferreira Antunes
Coordenação Municipal das ESF's
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